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LEI NQ 001197

Sumula: Elege o órgão oficial do Munícfplo , PIU·U '

publícaçoes dos atos oficiais.

A CÂMARAMUNICIPALDE VILA ALTA, Estado (to ,
Paraná, Aprovou e eu Prefeito Municipal, Sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 -Fíca eleito, corno órgão oficial do Municipío

de VIlA Alta, para a publícaçao dos atos oficiais, o Jornal "UMUARAMAILUSTRADO". de 1".

propriedade da "Empresa Jornalística Umuarama S/C", sediada nu Avenida Tiradentes, '
2.680, em Umuarama-Paraná.

Art. 22 - O prazo de vigênc~.a do contrato a ser "'
firmado com base na presente Lei não poderá ser superior a um ano ,

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
pubfícacno , revogadas as disposições em contrário.

Edificio da Prefeitura do Município de Vila Alta, Es-

4lado do Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de Marco de 1997.


